
LEI Nº 179

A Câmara Municipal da Lapa, Estado do Paraná, decretou e eu Prefeito 

sanciono a seguinte Lei,

Art. Único - Fica sem efeito a Lei Municipal nº 108 de 28 de Janeiro de 

1952, revogadas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 23 de Fevereiro de 1956.

Trajano Elke Pires

                                 Prefeito Municipal


